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HMUE 070/2024 

 

CONTRATO DE COMODATO DE EQUIPAMENTO E OUTRAS AVENÇAS 

 

Pelo presente instrumento particular de contrato, que tem de um lado M.M. LOBATO 

COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, sociedade empresária limitada, inscrita no 

CNPJ sob o nº 05.109.384/0001-07, com sede na Avenida Augusto montenegro, nº 

1331, CEP 6681100, Belém PA, nesse ato representada por Wilson santos lobato, inscrito 

no CPF 611.838.062-72 , doravante  denominada COMODANTE e, de outro lado, o 

INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO – INDSH, 

administrador do HOSPITAL METROPOLITANO DE URGENCIA E EMERGENCIA, 

situado na Rod. BR 316 Km 03, bairro Guanabara, Ananindeua-Pá, com a gestão por Dec. 

Estadual n°2.433 de 06/082010, qualificada no Pará como Organizações Sociais em Saúde 

(OSS) , pessoa juridica, inscrito no C.N.P.J. sob o n° 23.453.830/0029-70 (Filial), nesse 

ato representada por José Carlos Rizoli, inscrito no CPF 171.893.228/68 , doravante 

denominado COMODATÁRIO, têm as partes por justo eacertado o presente Contrato 

de Comodato, o qual reger-se-á pelos artigos 579 e seguintes do Código Civil Brasileiro, 

pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie, e especialmente pelas cláusulas 

e condições adiante elencadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de 

Comodato de 6 (seis) dispensadores automático e no mínimo 12 frascos de Rio Hands 

Scrub refil 125ml, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições de preço, 

forma e termo de pagamento descritas neste contrato e seus anexos. 

 

Parágrafo Primeiro: A COMODANTE é senhora e legítima proprietária dos 

equipamentos ofertados, cujas especificações técnicas constam anexas ao presente 

contrato. 

Parágrafo Segundo: A COMODANTE promoverá a entrega dos equipamentos ao 

COMODATÁRIO em até 5 (cinco) dias uteis. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO DE INSUMOS 

As partes ajustam que, além do comodato do equipamento descrito na Cláusula Primeira 

deste ajuste, a COMODANTE fornecerá ao COMODATÁRIO os INSUMOS descritos na  

E
ss

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

po
r 

JO
S

E
 C

A
R

LO
S

 R
IZ

O
LI

, M
ar

ce
lo

 A
ze

ve
do

 C
os

ta
 e

 W
ils

on
 s

an
to

s 
lo

ba
to

. P
ar

a 
va

lid
ar

 o
 d

oc
um

en
to

 e
 s

ua
s 

as
si

na
tu

ra
s 

ac
es

se

ht
tp

s:
//p

or
ta

l.d
ig

ifo
rt

e.
co

m
.b

r/
va

lid
at

e/
P

L8
P

2-
M

7W
5R

-Q
U

W
5A

-S
F

74
7



 

2 

 

 

proposta anexa, que faz parte integrante do presente instrumento. 

 

Parágrafo Primeiro: A COMODANTE fornecerá ao COMODATÁRIO os INSUMOS a 

serem utilizados nos equipamentos em comodato, nas quantidades, valores e condições 

discriminados no anexo, podendo as quantidades descritas na proposta serem alteradas 

mediante aditivo contratual. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO COMODATÁRIO 

Constitui obrigações do COMODATÁRIO: 

a) Providenciar e fornecer toda a infraestrutura necessária e condições apropriadas para 

instalação dos equipamentos citados na Cláusula Primeira. 

 

b) Usar e administrar os equipamentos como se próprios fossem, obrigando-se a mantê- 

los em perfeitas condições de uso e conservação, comprometendo-se, pela guarda, 

preservação e integridade dos mesmos até a efetiva restituição à COMODANTE. 

 

c) Manter a instalação dos equipamentos da presente cessão em comodato nos locais 

adequados e indicados pela COMODANTE, observadas as condições da rede elétrica, 

bem como condições técnicas necessárias ao correto funcionamento dos equipamentos. 

 

d) Não prestar por si ou por intermédio de terceiros não credenciados, reparos ou 

consertos nos equipamentos, uma vez que a COMODANTE será a responsável pela 

assistência técnica dos equipamentos, consultoria técnica e educação continuada dos 

mesmos, sob pena de perda da garantia dos equipamentos. Quaisquer falhas no 

desempenho dos equipamentos observadas deverão ser comunicadas pelo 

COMODATÁRIO com a maior brevidade possível à COMODANTE. 

 

e) Efetuar a devolução dos bens citados na Cláusula Primeira, nas mesmas condições 

em que recebeu, à COMODANTE. 

 

f) Não ceder e nem transferir a terceiros os objetos do presente instrumento. 

 

g) Restituir (entregar/devolver) todos os bens à COMODANTE caso haja rescisão por 

quaisquer motivos deste contrato, no prazo máximo de até 10 (dez) dias, estando E
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autorizado à COMODANTE a proceder com a devida retirada dos equipamentos. Caso 

não ocorra por parte do COMODATÁRIO a devolução espontânea dos equipamentos no 

prazo estipulado ou houver impedimento da retirada, o COMODATÁRIO autoriza desde 

já que a COMODANTE emita automaticamente, independentemente de qualquer 

modalidade de notificação, fatura de cobrança calculada sobre o valor atualizado total 

dos bens no mercado, podendo ainda a COMODANTE utilizar de meios legais cabíveis 

para resolução da avença, todas as despesas daí decorrentes, serão suportadas pelo 

COMODATÁRIO, inclusive honorários advocatícios, bem como as despesas de 

deslocamento, alimentação, cópias de documentos, conferências telefônicas, enfim as 

despesas que se fizerem necessárias. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS PERDAS E DANOS E DA MORA 

Em se tratando das hipóteses de dano, depreciação por mau uso, perda/extravio, furto 

ou roubo dos referidos equipamentos em comodato, o COMODATÁRIO também deverá 

restituir à COMODANTE pelas perdas ou danos, no valor total dos bens à época do fato, 

observando o valor de mercado, que será cobrado na mesma forma da alínea g) da 

Cláusula Terceira. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

Este contrato entra em vigor na data da sua assinatura e terá validade enquanto houver 

obrigação entre as partes, passando a viger por prazo INDETERMINADO, a partir de 

28/05/2024, e pode ser rescindido por qualquer parte a qualquer tempo, desde que 

comunique sua intenção à outra, por e-mail, com antecedência mínima de 30 (trinta) 

dias, decorridos os quais o contrato estará rescindido de fato e de direito sem direito a 

qualquer multa ou indenização a nenhum título. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 

Será cobrado pelo COMODANTE o valor de 12% da proposta em anexo por cada mês 

restante para o termino do fornecimento no periodo de doze meses. É facultado para 

ambas as partes rescindir o presente contrato unilateralmente, apos 12 (doze) meses 

sem aplicação das penalidades previstas, desde que notificada a outra parte com até 30 

(trinta) dias de antecedência, período em que todas as obrigações assumidas deverão 

ser cumpridas por ambas as partes, não sendo devida à outra parte qualquer espécie 

de indenização ou remuneração a qualquer tempo e de qualquer espécie. 
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Parágrafo Único: Na hipótese de rescisão do presente contrato, o COMODATÁRIO 

compromete-se a cessar o uso dos equipamentos em até 10 (dez) dias e permitir que 

eles sejam retirados, dentro do referido período e após o mesmo, pela COMODANTE, 

nas dependências do COMODATÁRIO, em conjunto com todas as suas peças e 

acessórios, no estado em que foram recebidos pelo COMODATÁRIO, com exceção do 

desgaste normal, livre e desembaraçado de quaisquer gravames. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ACESSORIEDADE  

Este contrato e acessório do principal que foi assinado entre o COMODATÁRIO e a 

Secretaria de Estado e Saúde pública do Estado do Pará, CONTRATO DE GESTÃO 

002/SESPA/2024. Assim, se aquele contrato principal for rescindido por qualquer motivo 

e a qualquer tempo, este também se rescindirá ao mesmo tempo e de maneira 

automática e instantânea, sem que haja a necessidade de nenhuma comunicação formal 

neste sentido por nenhuma das partes, hipótese em que não haverá a cominação de 

nenhuma multa ou indenização, a nenhum título e/ou hipótese e sob nenhuma rubrica, 

com o que concordam expressamente as partes. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado com prazo de 30 (trinta) dias através de boleto bancário 

enviado no ato da entrega juntamente com a nota fiscal. Havendo atraso de pagamento a 

será cobrado multa e juros conforme especificado no boleto e, partir de 10 (dez) dias, 

poderá ocorrer a suspensão do fornecimento até que se normalize a quitação do mesmo. 

 

CLÁUSULA NONA - TOLERÂNCIA 

A tolerância ou inobservância, no todo ou em parte, de quaisquer das cláusulas e 

condições deste contrato e seus anexos, não importará, de forma alguma, alteração 

contratual ou novação, podendo as partes, a qualquer tempo, exercer os seus direitos 

oriundos do presente contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - CESSÃO DE DIREITOS 

A presente avença é celebrada em caráter intransferível e irrevogável, obrigando as 

partes e seus sucessores, sendo vedada a transmissão parcial ou total dos direitos 

contratuais sem a anuência escrita da outra parte. 

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 
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O presente instrumento obriga herdeiros e/ou sucessores, a qualquer tempo, sendo 

neste ato eleito pelas partes o foro da Comarca de Ananindeua/Pará, competente para 

dirimir                               quaisquer questões referentes ao presente, com renúncia expressa de qualquer  

outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem de acordo com as cláusulas e termos do presente contrato, as partes 

declaram não estarem contratando e/ou aceitando o presente sob premente coação,    

estado de necessidade ou outra forma de vício de consentimento, tendo conhecimento 

de todo direito e obrigação que assumem nesta data. 

  

Belém/PA, 28 de maio de 2024. 

 

 

 

 
M.M. LOBATO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. 

Wilson Santos Lobato 

 
 
 
 
 
 

INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
HUMANO – INDSH 
Jose Carlos Rizoli 

 
 
 
 
Testemunha 1:    

 

CPF: 

 

 
 
Testemunha 2:    

 

 CPF : 

 

Anexo I: Fixa Técnica dos Equipamentos 

Anexo II: Proposta de Fornecimento 
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ANEXO I 

Ficha Técnica dos Equipamentos 
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ANEXO II 

Proposta de Fornecimento 
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